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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO


LEI Nº 7689/2019
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO BIOQUÍMICO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído no âmbito do município de Cachoeiro de Itapemirim o DIA MUNICIPAL DO BIOQUÍMICO, a ser comemorado no dia 08 de Maio de cada ano. 
Art. 2º – Este DIA MUNICIPAL DO BIOQUÍMICO, terá como objetivo:
I - Favorecer a concentração destes segmentos da sociedade, para se auto promoverem dentro de um período (Calendário) específico de eventos;
 II - Gerar oportunidades para setores privados e públicos desenvolverem projetos de mobilizações para desenvolvimento desta ciência no município;


        III -  Favorecer e especificar o calendário de eventos na cidade, para     contribuir para valorização deste segmento.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Cachoeiro de Itapemirim/ES,17 de maio de 2019.
ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente
“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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